
INDICAÇÃO Nº 
372
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 133, inciso II e 159, da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine à Secretaria de Logística e Transportes sejam adotadas as providências cabíveis no sentido de realizar obras de pavimentação na entrada do Distrito Industrial, na Rodovia Emerenciano Prestes de Barros (SP-97), Município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Porto Feliz possui hoje aproximadamente 51.000 habitantes;

Considerando que, nos últimos meses, o município tem sofrido com os fortes temporais e grande incidência de chuvas características desta época do ano, fato que causa grandes prejuízos na qualidade das ruas e estradas;

Considerando, em consequência das fortes precipitações pluviais, a via de acesso ao Distrito Industrial do Município de Porto Feliz encontra-se esburacada, dificultando a trafegabilidade, tanto de pedestres quanto de veículos;

Considerando, por fim que, o município não dispõe de capacidade financeira para executar obras de pavimentação, é que apresentamos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira
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